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ANEXO I - MINUTA DE TERMO DE REFERÊNCIA  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.03.07.01 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00005.20240215/0003-40 

 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

_____________________________________________________________________________________________ 

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades da Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto do município de Piquet Carneiro - CE., conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento., conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL 

1 Achocolatado 58.0 PACOTE 20,09 1.165,22 

Achocolatado em pó vitaminco – instantâneo, contendo os seguintes ingredientes: Açúcar, soro de leite em pó, maltodextrina, leite em pó integral, farinha 
micronizada de soja, cacau em pó, amido modificado, gordura vegetal de algodão, sal, mistura de vitaminas e sais minerais (A, C, B1, B6, Niacina, Ferro 
Quelato e Zinco), emulsificante lecitina de soja, espessante goma guar e aroma artificial baunilha. Contém glúten. Alérgicos: conté leite de vaca e derivados 
de soja. Acondicionado em embalagem primária em polietileno atóxico (embalagem 1Kg), aluminizada, resistente e fechado hermeticamente, com 
respectiva informação nutricional, com data de fabricação, lote e prazo de validade de no mínimo 06 meses. 

2 AÇUCAR CRISTAL 792.0 PACOTE 5,35 4.237,20 

AÇUCAR CRISTAL PACOTE 1 KG- Açúcar tipo refinado, composição: origem vegetal, sacarose de cana-de-açúcar, aplicação: adoçante, características 
adicionais: branco, validade: prazo mínimo de 06 (seis) meses, a contar da data da entrega, pacote com 1 kg. 

3 ADOÇANTE LIQUIDO 200ml 24.0 UNIDADE 14,79 354,96 

ADOÇANTE LIQUIDO 200ml- -Não contendo quantidades significativas de carboidratos, proteínas, gorduras totais, gorduras saturadas, gordura trans, fibra 
alimentar e sódio. Embalagem de 200ml. 

4 ALHO 30.0 KG 27,40 822,0 

ALHO - De 1ª qualidade, tipo extra. Produto não deverá apresentar problemas com coloração não característica, estar machucado, perfurado, muito maduro 
e nem muito verde, devendo estar intacto, embalados de acordo com a solicitação e acondicionados em caixas próprias 

5 Amaciante para Carne 12.0 UNIDADE 9,70 116,40 

Amaciante para Carne - Amaciante de carne; tempero em pó tipo amaciante para carne; contendo sal, amido, papaína, óleo ou gordura vegetal; cebola, 
salsa e alho desidratados; com realçador de sabor (glutamato monossódico); antiumectante (a base de silício) e acidulante (ácido cítrico); com aspecto 
cheiro e sabor próprios; isento de sujidades e materiais estranhos a espécie; embalado em embalagem atóxica; resistente e hermeticamente vedado; 
acondicionado em pacote de 01 kg, devidamente identificado conforme legislação p/ rotulagem de alimentos; e suas condições deverão estar de acordo 
com a e resolução 276/05 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. Administrativos determinados pela 
ANVISA 

6 ARROZ AGULHINHA 500.0 KG 7,78 3.890,00 

ARROZ AGULHINHA, tipo 1, beneficiado, polido, grãos inteiros, longo fino. Embalagem: sacos plásticos de polietileno transparente. Embalagem de 01 kg 

7 Biscoito popular doce 200.0 PACOTE 6,92 1.384,00 

Biscoito popular doce- embalagem de 400 gramas - constituido de farinha de trigo, enriquecido com ferro e acido fólico, acondicionado em pacotes de 400 
gramas. 

8 Biscoito popular salgado 200.0 PACOTE 7,06 1.412,00 

Biscoito popular salgado- embalagem de 400 gramas - constituido de farinha de trigo,gordura vegetal hidrogenada, agua, sal e demais substancias 
permitidas, enriquecido com ferro e acido fólico, acondicionado em pacotes de 400 gramas. 

9 
BISCOITO SALGADO TIPO CREAM 
CRACKER 

270.0 PACOTE 7,03 1.898,10 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER -  apresentação quadrada, tipo cream cracker, contendo: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
gordura vegetal, 0% de gorduras trans. Dupla embalagem, pacotes embalados 01 a 01, peso líquido 400 g, com identificação do produto, marca do 
fabricante e prazo de validade mínimo de 06 meses, constantes na embalagem. 

10 BISCOITO TIPO MARIA OU MAISENA 264.0 PACOTE 7,87 2.077,68 

BISCOITO TIPO MARIA OU MAIZENA, características técnicas: biscoito doce, tipo maizena, a base de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico 
(vitamina b9), açúcar, gordura vegetal interesterificada, manteiga, amido, leite em pó, sal refinado, estabilizante lecitina de soja, corante caramelo, 
fermento químico bicarbonato de sódio, aromatizante. contém glúten. embalagem de 400g 

11 Café 792.0 PACOTE 8,88 7.032,96 
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Café torrado e moído, tipo almofada, empacotado automaticamente (sem contato manual). Embalagem a vácuo de 250g, de primeira qualidade, com selo 
de pureza da Associação Brasileira da Indústria de Café – ABIC. Embalagem contendo data de fabricação e prazo de validade 

12 CALDO DE CARNE 231.0 UNIDADE 4,95 1.143,45 

CALDO DE CARNE _ Matéria prima de boa qualidade; constituído basicamente de carne de boi desidratado, liofilizado, sal, amido de milho, gordura vegetal, 
condimentos, podendo conter corante natural, apresentando-se livre de matérias terrosa, parasitos, larvas e detritos animais e vegetais, em embalagem 
metalizada, resistente e atóxica com validade 12 meses após a data de fabricação; acompanhado de laudo de laboratório credenciado do lote a ser entregue. 
Peso aproximado 60g. 

13 CREME DE LEITE 231.0 UNIDADE 4,86 1.122,66 

CREME DE LEITE - UHT homogeneizado, composto por leite desnatado, leite em pó integral, espessantes goma xantana e goma guar e estabilizante citrato 
de sódio. Embalagem de tetra pack. Embalagem de 200g. A embalagem deve conter data de fabricação, data de validade e número do lote. Validade de 12 
meses a contar da data da entrega 

14 Carne Bovina de 1ª qualidade 200.0 KG 34,10 6.820,00 

Carne Bovina de 1ª qualidade. Embalagem em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do produto 
até o momento do consumo, acondicionado em caixas lacradas. A embalagem deverá conter externamente os dados de identifi- cação,procedência, número 
de lote, data de validade, quantidade do produto, número do registro no Ministério da Agricultura/ SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega na unidade requisitante. Peso líquido máximo de até 05 kg por embalagem. 

15 CARNE BOVINA TIPO COSTELA 200.0 KG 27,41 5.482,00 

CARNE BOVINA TIPO COSTELA, tiras, resfriada, no máximo 10% de sebo e gordura, cor aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, subdividida embalagem em 
filme pvc transparente ou saco plástico transparente, contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais 

16 CARNE BOVINA MOÍDA 96.0 KG 28,21 2.708,16 

CARNE BOVINA MOÍDA sem osso, sem pelanca, sem gordura,  e no máximo 10% de sebo e gordura limpa, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio e no 
máximo 10 % de sebo, embalada em embalagem própria, sem sujidade e ação de 
microbios. 

17 FRANGO CONGELADO 158.0 KG 13,61 2.150,38 

FRANGO CONGELADO ausência de manchas, apresentando cor, odor característicos, embal agem de 1kg. 

18 FRANGO EM CORTES 158.0 KG 17,15 2.709,70 

FRANGO EM CORTES (COXA E SOBRE COXA). Embalagem: saco plástico atóxico e inviolável, de fácil visualização, apresentando data de fabricação e 
validade devidamente preenchidas. 

19 FRANGO EM CORTES 198.0 KG 26,63 5.272,74 

FRANGO EM CORTES (PEITO). Embalagem: saco plástico atóxico e inviolável, de fácil visualização, apresentando data de fabricação e validade devidamente 
preenchidas. 

20 OVOS DE GALINHA 106.0 BANDEJA 27,19 2.882,14 

OVOS DE GALINHA LIMPOS, embalados dentro de bandejas com 30 unidades (embalagem primária) 

21 Cebola Branca 59.0 KG 7,41 437,19 

Cebola Branca  Tamanho médio, nova, de 1ª qualidade. Acondicionada em embalagem p lástica resistente etiquetada 

22 Cebola Roxa 59.0 KG 7,85 463,15 

Cebola Roxa  Tamanho médio, nova, de 1ª qualidade. Acondicionada em embalagem p lástica resistente etiquetada 

23 COLORAU - PACOTE COM 100G 116.0 PACOTE 2,05 237,80 

COLORAU - PACOTE COM 100G Produto obtido a partir do urucum sem mistura. Embalagem primária em pacotes de 100 g, inviolados. Rotulagem de 
acordo 
com as normas da ANVISA. 

24 ERVAS DESIDRATADAS PARA CHÁ 59.0 KG 47,24 2.787,16 

ERVAS DESIDRATADAS PARA CHÁ(ENDRO, ERVA DOCE, CANELA OU CAMOMILA) 

25 EXTRATO DE TOMATE 231.0 UNIDADE 4,77 1.101,87 

EXTRATO DE TOMATE. Em sache, com polpa de tomate concentrada, açúcar e sal. Sem glúten, embalagem mínima de 350g 

26 FARINHA DE MANDIOCA DE 1 KG 96.0 KG 6,83 655,68 

FARINHA DE MANDIOCA DE 1 KG classe amarela, tipo I, grupo seca, subgrupo fina, com umidade inf erior a 13%, em pacote (embalagem primária) 
transparente 
e resistente de material polietileno atóxico com identificação do produto e peso líquido de 1 kg 
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27 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO 185.0 KG 7,55 1.396,75 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO De cor branca, livre de sujidade, parasitas e larvas, acondicionad as em embalagens de 1kg, validade mínima 6 meses. 

28 FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO 77.0 KG 7,48 575,96 

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO De cor branca, livre de sujidade, parasitas e larvas, acondicionad as em embalagens de 1kg, validade mínima 6 meses 

29 FÉCULA DE MANDIOCA 119.0 KG 8,39 998,41 

FÉCULA DE MANDIOCA - EMB. DE 1KG FÉCULA, DE MANDIOCA (GOMA), EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO , MARCA DO FABRICANTE, 
DATA 
DE FABRICACAO, VALIDADE, PACOTE 1.0 QUILOGRAMAS 

30 FARINHA DE MILHO 236.0 PACOTE 3,10 731,60 

FARINHA DE MILHO composição: 100% milho, cor amarela, flocada, pré -cozida, isenta de resíduos, impurezas bolor e odor não característ ico. 
Embalagem em polietileno, atóxico, transparente, contendo 500g. 

31 FEIJÃO CORDA 200.0 KG 10,35 2.070,00 

FEIJÃO CORDA Embalagem primária de 1 kg, O produto deve seguir as exigências da Lei Federal n. 9972/00 decreto n. 6268 de 22/11/07 que institui a 
classificação de produtos vegetais. Produto deve ser isento de matéria terrosa, livre de umidade - máximo de 14%- isento de parasitas e fungos, isento 
e/ou impurezas que compromet am o consumo ou o armazenamento. Validade mínima de 120 dias da data de entrega. 

32 FEIJÃO PRETO 50.0 KG 11,73 586,50 

FEIJÃO PRETO, tipo 1, limpo, primeira qualidade, constituído no mínimo de 90% de grãos na cor característica a variedade correspondente, tamanho e 
formato naturais, maduros, limpos e secos, sendo permitido no máximo 2% de impurezas e materiais estranhos e livre de parasitos, Embalagem primária 
plástica de 01kg 

33 LEITE EM PÓ 750G 231.0 PACOTE 31,76 7.336,56 

LEITE EM PÓ 750G Leite integral e mix de minerais ferro, zinco e vitaminas A, C e D .ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE.CONTÉM LACTOSE.NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. embalagem mínima de 750g. 

34 LINGUIÇA CALABRESA 119.0 KG 34,55 4.111,45 

LINGUIÇA CALABRESA acondicionada em embalagem a vácuo, tipo "cry -o-vac", resistente, transparente, atóxico, devidamente rotulada de a cordo 
com a Legislação vigente. 

35 LINGUIÇA TOSCANA 96.0 KG 30,24 2.903,04 

LINGUIÇA TOSCANA DE PRIMEIRA QUALIDADE,RESFRIADA,EM SACOS DE QUILO, POLIETILENO,COM ETIQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO,E 
VALIDADE,PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE REGISTRO NO SIF. 

36 MACARRÃO 232.0 PACOTE 5,73 1.329,36 

MACARRÃO - TIPO ESPAGUETE 500G Tipo Espaguete - Sêmola enriquecida com ferro e ácido fólico. Não deverá apresenta r bolor ou manchas. Embalagem 
em 
sacos de polietileno, atóxico e contendo 500g a unidade. Rotulagem de acordo com as normas da ANVISA. Validade 
superior a 08 meses para consumo a partir da data de entrega. 

37 Maionese 116.0 UNIDADE 8,83 1.024,28 

Maionese tradicional Embalagem com em sache de 400 g, com dados de identificacao do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e 
de 
acordo com a Resolucao 12/78 da Comissao Nacional de Normas e Padr oes para Alimentos - CNNPA. 

38 MARGARINA VEGETAL 1KG 116.0 UNIDADE 14,43 1.673,88 

MARGARINA VEGETAL 1KG cremosa com sal no mínimo 65% de lipideos e 0% de gordura trans, e mbalada em pote de plástico de 1kg, enriquecida de 
vitaminas: apresentação, aspecto, cheiro, sabor ecorpeculiares, isenta de ranso e bolores: embalagem primária com 
identificação do produto, especificação dos ingredientes, informação nutricional, prazo de validade, peso liquido e 
rotulagem de acordo com a legislação 

39 
MARGARINA VEGETAL EXTRA-CREMOSA 
POTE C/ 500G 

50.0 UNIDADE 7,82 391,00 

MARGARINA VEGETAL EXTRA-CREMOSA POTE C/ 500G Cremosa, com sal, embalada em potes de plástico de 500g, enriqueci da de vitaminas: 
apresentação, aspecto, cheiro, sabor 
ecor peculiares, isenta de ranço e de bolores; embalagem primária com identificação do produto, especificação dos 
ingredientes, informação nutricional, prazo de validad , peso liqu ido e rotulagem de acordo com a legislação. 

40 
MILHO PARA MUNGUNZÁ (Pacote de 
500g) 

200.0 PACOTE 4,83 966,00 

MILHO PARA MUNGUNZÁ (Pacote de 500g). Amarela despeliculada, tipo 1, após cozimento de verá manter -se macia. Embalagem plástica, atóxica, 
transparente e não violada, contendo dados do produto: identificaç ão, procedência, ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramadura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data da entrega do 
produto. 

41 MILHO DE PIPOCA 79.0 PACOTE 4,55 359,45 

MILHO DE PIPOCA - DE PRIMEIRA QUALIDADE,BENEFICIADO,POLIDO,LIMPO, ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E 
LARVAS, ADMITINDO UMIDADE MAXIMA DE 14% POR PESO, ACONDICIONADO EM SACO FILME BOPP 
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42 ÓLEO DE SOJA 900ML 198.0 UNIDADE 9,93 1.966,14 

ÓLEO DE SOJA 900ML refinado, 100% natural. Embalagem frasco de polietileno atóxico de 900ml, não apresentando amassamento, vazamento ou 
abaulamento. Rotulagem de acordo com as normas da ANVISA. Validade superior a 10 meses a partir da data de entrega 

43 PÃO PARA CACHORRO QUENTE 198.0 PACOTE 10,51 2.080,98 

PÃO PARA CACHORRO QUENTE 50 GRAMA A UNIDADE, PACOTE COM 10 UNIDADES Ingredientes: farinha de trigo (enriquecida com ferro e ácido fóli co, 
de acordo com normas da ANVISA), água, açúcar, sal, 
fermento biológico. Sendo que cada unidade deverá conter no mínimo 50g. 

44 PIMENTA DO REINO 10.0 PACOTE 25,08 250,80 

PIMENTA DO REINO CONDIMENTO PIMENTA DO REINO - PIMENTA DO REINO, APRESENTAÇÃO EM GRÃOS, 1ª QUALIDADE. EMBALAGEM DE 500G. 

45 POLPA DE FRUTAS SABOR MANGA 66.0 KG 8,51 561,66 

POLPA DE FRUTAS SABOR MANGA EMBALAGEM C/ 01 KG. INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (S IF) RÓTULO DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITÁRIA 

46 POLPA DE FRUTAS SABOR CAJÚ 66.0 KG 9,55 630,30 

POLPA DE FRUTAS SABOR CAJÚ EMBALAGEM C/ 01 KG. INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (S IF) RÓTULO DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITÁRIA 

47 POLPA DE FRUTAS SABOR ACEROLA 66.0 KG 13,71 904,86 

POLPA DE FRUTAS SABOR ACEROLA EMBALAGEM C/ 01 KG. INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (S IF) RÓTULO DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITÁRIA 

48 POLPA DE FRUTAS SABOR GOIABA 66.0 KG 9,33 615,78 

POLPA DE FRUTAS SABOR GOIABA EMBALAGEM C/ 01 KG. INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (S IF) RÓTULO DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITÁRIA 

49 PRESUNTO DE PERU 106.0 KG 54,52 5.779,12 

PRESUNTO DE PERU Presunto de peru, embalagem contendo a marca do fabricante, data d e validade e certificação do produto. Produto em 
embalagem de 1kg. 

50 QUEIJO COALHO 193.0 KG 34,20 6.600,60 

QUEIJO COALHO O queijo de coalho é um queijo de média a alta umidade, de massa s emicozida ou cozida e apresenta um teor de gordura 
nos sólidos totais variável entre 35% e 60%. Esse produto pode ainda ser adicionado de condimentos. Uma de suas 
principais características é a firmeza depois de assado. Em embala gem de 1kg. 

51 QUEIJO TIPO MUSSARELA 96.0 KG 53,48 5.134,08 

QUEIJO TIPO MUSSARELA Queijo tipo mozzarella, fatiado, embalagem transparente, com espec ificação do produto na própria embalagem, data de 
fabricação, prazo de validade e indicação da marca do fabricante 

52 Rapadura 116.0 UNIDADE 6,34 735,44 

Rapadura De cana de açúcar, embalagem plástica, pacote, peso minimo 500g. 1ª qualidade. 

53 
Refrigerante gasoso, em garrafa PET de 2 
litros, sabor cola 

290.0 UNIDADE 12,91 3.743,90 

Refrigerante gasoso, em garrafa PET de 2 litros, sabor cola. REFRIGERANTE, sabor cola, acondicionada em embalagem contendo 2lt, validade do produto 
não poderá ser inferior a 3 meses, contada a partir da data de entrega. Rotulagem contendo nom e e CNPJ do fabricante, nome ou marca do produto, 
identificação do lote e data ou prazo de validade. 

54 
Refrigerante gasoso, em garrafa PET de 2 
litros, sabor guaraná 

290.0 UNIDADE 12,13 3.517,70 

Refrigerante gasoso, em garrafa PET de 2 litros, sabor guaraná. sabor guaraná, acondicionada em embalagem contendo 2lt, validade d o produto não 
poderá ser inferior a 3 meses, contada a partir da data de entrega. Rotulagem contendo nome e CNPJ do fabricante, nome ou marca do produto, identificação 
do lote e data ou prazo de validade 

55 
Refrigerante gasoso, em garrafa PET de 2 
litros, sabor laranja sabor laranja 

290.0 UNIDADE 11,30 3.277,00 

Refrigerante gasoso, em garrafa PET de 2 litros, sabor laranja sabor laranja, acondicionada em embalagem contendo 2lt, validade d o produto não poderá 
ser inferior a 3 meses, contada a partir da data de entrega. Rotulagem contendo nome e CNPJ do fabri cante, nome ou marca do produto, identificação do 
lote e data ou prazo de validade. 

56 Sal Refinado 96.0 KG 1,54 147,84 

Sal Refinado . refinado, iodado, não deve apresentar sujidade e misturas inadequadas, umidade máxima de 0,2%. Embalagem de polietileno 
transparente e atóxico, de 1kg cada.Registro no órgão competente, rotulagem de acordo com as normas da ANVISA. 

57 SALSICHA 1KG 106.0 KG 17,39 1.843,34 

SALSICHA 1KG Com teor reduzido de sódio, a salsicha leva carnes de ave e suíno e condimentos naturais. Embalagem de 1kg. 
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58 SARDINHA 130G 96.0 UNIDADE 6,12 587,52 

SARDINHA 130G acondicionados em lata de 130g, própria para consumo humano, livre s de qualquer odor atípico, de microorganismos ou 
outras impurezas que venham a comprometer a saúde humana. 

59 
TEMPERO COMPLETO EMBALAGEM DE 
500ML 

79.0 UNIDADE 5,72 451,88 

TEMPERO COMPLETO EMBALAGEM DE 500ML Embalagem primaria 500ml. Composição: sal, alho, cebolinha, salsa, cebola, manjericão e realçador de 
sabor glutamato 
monossódico INS 621. Rotulagem de acordo com as normas da ANVISA. 

60 VINAGRE BRANCO,500ML 70.0 UNIDADE 2,74 191,80 

VINAGRE BRANCO,500ML Embalagem com 500 ml, com dados de identificacao do produto, marca do fabricante, prazo de validade. O produto devera 
ter registro no Ministerio da Agricultura e/ou Ministerio da Saude 

61 AZEITONA VERDE SEM CAROÇO 100.0 UNIDADE 7,76 776,00 

AZEITONA VERDE SEM CAROÇO, em sache minimo de 250g, produto selecionado, que apresentem tamanho, cor, maturação e espessura uniformes 

62 CATCHUP 100.0 UNIDADE 8,56 856,00 

CATCHUP, a base de tomate, açúcar sal e vinagre - frasco com 400g 

63 BANANA PRATA 200.0 KG 6,45 1.290,00 

BANANA PRATA - Em pencas,de primeira qualidade, tamanho e coloração uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, acondicionada em pencas integra 

64 BATATA INGLESA 200.0 KG 8,23 1.646,00 

BATATA INGLESA  comum especial, lavada, tamanho grande ou médio, uniforme, inteira, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, sem corpos 
estranhos ou terra aderida à superfície externa 

65 CENOURA 200.0 KG 8,23 1.646,00 

CENOURA - Sem folhas, primeira, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem corpos estranhos ou tenros aderida à superfície 
externa 

66 BETERRABA 200.0 KG 7,81 1.562,00 

BETERRABA - Sem folhas, primeira, bulbos de tamanhos médios, uniformes, sem ferimentos ou defeitos, ternos sem corpos estranhos ou terra aderida à 
superfície 

67 CHEIRO VERDE 200.0 MAÇO 1,53 306,00 

CHEIRO VERDE - De Primeira qualidade hortaliça classificada como verdura cor verde fresca aspecto e sabor próprio, isenta de sinais de apodrecimento, 
sujidades e materiais terrosos 

68 TOMATE 200.0 KG 7,77 1.554,00 

TOMATE - Tipo maçã, tamanho, médio, segunda, com aproximadamente 80% de maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, com 
coloração uniforme e brilho 

 

LOTES 

 

LOTE I 

LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL 

1 Achocolatado 58.0 PACOTE 20,09 1.165,22 

Achocolatado em pó vitaminco – instantâneo, contendo os seguintes ingredientes: Açúcar, soro de leite em pó, maltodextrina, leite em pó integral, farinha 
micronizada de soja, cacau em pó, amido modificado, gordura vegetal de algodão, sal, mistura de vitaminas e sais minerais (A, C, B1, B6, Niacina, Ferro 
Quelato e Zinco), emulsificante lecitina de soja, espessante goma guar e aroma artificial baunilha. Contém glúten. Alérgicos: conté leite de vaca e derivados 
de soja. Acondicionado em embalagem primária em polietileno atóxico (embalagem 1Kg), aluminizada, resistente e fechado hermeticamente, com 
respectiva informação nutricional, com data de fabricação, lote e prazo de validade de no mínimo 06 meses. 

2 AÇUCAR CRISTAL 792.0 PACOTE 5,35 4.237,20 

AÇUCAR CRISTAL PACOTE 1 KG- Açúcar tipo refinado, composição: origem vegetal, sacarose de cana-de-açúcar, aplicação: adoçante, características 
adicionais: branco, validade: prazo mínimo de 06 (seis) meses, a contar da data da entrega, pacote com 1 kg. 

3 ADOÇANTE LIQUIDO 200ml 24.0 UNIDADE 14,79 354,96 

ADOÇANTE LIQUIDO 200ml- -Não contendo quantidades significativas de carboidratos, proteínas, gorduras totais, gorduras saturadas, gordura trans, fibra 
alimentar e sódio. Embalagem de 200ml. 
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4 ALHO 30.0 KG 27,40 822,0 

ALHO - De 1ª qualidade, tipo extra. Produto não deverá apresentar problemas com coloração não característica, estar machucado, perfurado, muito maduro 
e nem muito verde, devendo estar intacto, embalados de acordo com a solicitação e acondicionados em caixas próprias 

6 ARROZ AGULHINHA 500.0 KG 7,78 3.890,00 

ARROZ AGULHINHA, tipo 1, beneficiado, polido, grãos inteiros, longo fino. Embalagem: sacos plásticos de polietileno transparente. Embalagem de 01 kg 

7 Biscoito popular doce 200.0 PACOTE 6,92 1.384,00 

Biscoito popular doce- embalagem de 400 gramas - constituido de farinha de trigo, enriquecido com ferro e acido fólico, acondicionado em pacotes de 400 
gramas. 

8 Biscoito popular salgado 200.0 PACOTE 7,06 1.412,00 

Biscoito popular salgado- embalagem de 400 gramas - constituido de farinha de trigo,gordura vegetal hidrogenada, agua, sal e demais substancias 
permitidas, enriquecido com ferro e acido fólico, acondicionado em pacotes de 400 gramas. 

9 
BISCOITO SALGADO TIPO CREAM 
CRACKER 

270.0 PACOTE 7,03 1.898,10 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER -  apresentação quadrada, tipo cream cracker, contendo: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
gordura vegetal, 0% de gorduras trans. Dupla embalagem, pacotes embalados 01 a 01, peso líquido 400 g, com identificação do produto, marca do 
fabricante e prazo de validade mínimo de 06 meses, constantes na embalagem. 

10 BISCOITO TIPO MARIA OU MAISENA 264.0 PACOTE 7,87 2.077,68 

BISCOITO TIPO MARIA OU MAIZENA, características técnicas: biscoito doce, tipo maizena, a base de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico 
(vitamina b9), açúcar, gordura vegetal interesterificada, manteiga, amido, leite em pó, sal refinado, estabilizante lecitina de soja, corante caramelo, 
fermento químico bicarbonato de sódio, aromatizante. contém glúten. embalagem de 400g 

11 Café 792.0 PACOTE 8,88 7.032,96 

Café torrado e moído, tipo almofada, empacotado automaticamente (sem contato manual). Embalagem a vácuo de 250g, de primeira qualidade, com selo 
de pureza da Associação Brasileira da Indústria de Café – ABIC. Embalagem contendo data de fabricação e prazo de validade 

23 COLORAU - PACOTE COM 100G 116.0 PACOTE 2,05 237,80 

COLORAU - PACOTE COM 100G Produto obtido a partir do urucum sem mistura. Embalagem primária em pacotes de 100 g, inviolados. Rotulagem de 
acordo 
com as normas da ANVISA. 

24 ERVAS DESIDRATADAS PARA CHÁ 59.0 KG 47,24 2.787,16 

ERVAS DESIDRATADAS PARA CHÁ(ENDRO, ERVA DOCE, CANELA OU CAMOMILA) 

25 EXTRATO DE TOMATE 231.0 UNIDADE 4,77 1.101,87 

EXTRATO DE TOMATE. Em sache, com polpa de tomate concentrada, açúcar e sal. Sem glúten, embalagem mínima de 350g 

26 FARINHA DE MANDIOCA DE 1 KG 96.0 KG 6,83 655,68 

FARINHA DE MANDIOCA DE 1 KG classe amarela, tipo I, grupo seca, subgrupo fina, com umidade inf erior a 13%, em pacote (embalagem primária) 
transparente 
e resistente de material polietileno atóxico com identificação do produto e peso líquido de 1 kg 

27 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO 185.0 KG 7,55 1.396,75 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO De cor branca, livre de sujidade, parasitas e larvas, acondicionad as em embalagens de 1kg, validade mínima 6 meses. 

28 FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO 77.0 KG 7,48 575,96 

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO De cor branca, livre de sujidade, parasitas e larvas, acondicionad as em embalagens de 1kg, validade mínima 6 meses 

29 FÉCULA DE MANDIOCA 119.0 KG 8,39 998,41 

FÉCULA DE MANDIOCA - EMB. DE 1KG FÉCULA, DE MANDIOCA (GOMA), EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO , MARCA DO FABRICANTE, 
DATA 
DE FABRICACAO, VALIDADE, PACOTE 1.0 QUILOGRAMAS 

30 FARINHA DE MILHO 236.0 PACOTE 3,10 731,60 

FARINHA DE MILHO composição: 100% milho, cor amarela, flocada, pré -cozida, isenta de resíduos, impurezas bolor e odor não característ ico. 
Embalagem em polietileno, atóxico, transparente, contendo 500g. 

31 FEIJÃO CORDA 200.0 KG 10,35 2.070,00 

FEIJÃO CORDA Embalagem primária de 1 kg, O produto deve seguir as exigências da Lei Federal n. 9972/00 decreto n. 6268 de 22/11/07 que institui a 
classificação de produtos vegetais. Produto deve ser isento de matéria terrosa, livre de umidade - máximo de 14%- isento de parasitas e fungos, isento 
e/ou impurezas que compromet am o consumo ou o armazenamento. Validade mínima de 120 dias da data de entrega. 
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32 FEIJÃO PRETO 50.0 KG 11,73 586,50 

FEIJÃO PRETO, tipo 1, limpo, primeira qualidade, constituído no mínimo de 90% de grãos na cor característica a variedade correspondente, tamanho e 
formato naturais, maduros, limpos e secos, sendo permitido no máximo 2% de impurezas e materiais estranhos e livre de parasitos, Embalagem primária 
plástica de 01kg 

33 LEITE EM PÓ 750G 231.0 PACOTE 31,76 7.336,56 

LEITE EM PÓ 750G Leite integral e mix de minerais ferro, zinco e vitaminas A, C e D .ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE.CONTÉM LACTOSE.NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. embalagem mínima de 750g. 

36 MACARRÃO 232.0 PACOTE 5,73 1.329,36 

MACARRÃO - TIPO ESPAGUETE 500G Tipo Espaguete - Sêmola enriquecida com ferro e ácido fólico. Não deverá apresenta r bolor ou manchas. Embalagem 
em 
sacos de polietileno, atóxico e contendo 500g a unidade. Rotulagem de acordo com as normas da ANVISA. Validade 
superior a 08 meses para consumo a partir da data de entrega. 

37 Maionese 116.0 UNIDADE 8,83 1.024,28 

Maionese tradicional Embalagem com em sache de 400 g, com dados de identificacao do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e 
de 
acordo com a Resolucao 12/78 da Comissao Nacional de Normas e Padr oes para Alimentos - CNNPA. 

38 MARGARINA VEGETAL 1KG 116.0 UNIDADE 14,43 1.673,88 

MARGARINA VEGETAL 1KG cremosa com sal no mínimo 65% de lipideos e 0% de gordura trans, e mbalada em pote de plástico de 1kg, enriquecida de 
vitaminas: apresentação, aspecto, cheiro, sabor ecorpeculiares, isenta de ranso e bolores: embalagem primária com 
identificação do produto, especificação dos ingredientes, informação nutricional, prazo de validade, peso liquido e 
rotulagem de acordo com a legislação 

39 
MARGARINA VEGETAL EXTRA-CREMOSA 
POTE C/ 500G 

50.0 UNIDADE 7,82 391,00 

MARGARINA VEGETAL EXTRA-CREMOSA POTE C/ 500G Cremosa, com sal, embalada em potes de plástico de 500g, enriqueci da de vitaminas: 
apresentação, aspecto, cheiro, sabor 
ecor peculiares, isenta de ranço e de bolores; embalagem primária com identificação do produto, especificação dos 
ingredientes, informação nutricional, prazo de validad , peso liqu ido e rotulagem de acordo com a legislação. 

40 
MILHO PARA MUNGUNZÁ (Pacote de 
500g) 

200.0 PACOTE 4,83 966,00 

MILHO PARA MUNGUNZÁ (Pacote de 500g). Amarela despeliculada, tipo 1, após cozimento de verá manter -se macia. Embalagem plástica, atóxica, 
transparente e não violada, contendo dados do produto: identificaç ão, procedência, ingredientes, informações nutricionais,  
lote, gramadura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data da entrega do 
produto. 

41 MILHO DE PIPOCA 79.0 PACOTE 4,55 359,45 

MILHO DE PIPOCA - DE PRIMEIRA QUALIDADE,BENEFICIADO,POLIDO,LIMPO, ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E 
LARVAS, ADMITINDO UMIDADE MAXIMA DE 14% POR PESO, ACONDICIONADO EM SACO FILME BOPP 

42 ÓLEO DE SOJA 900ML 198.0 UNIDADE 9,93 1.966,14 

ÓLEO DE SOJA 900ML refinado, 100% natural. Embalagem frasco de polietileno atóxico de 900ml, não apresentando amassamento, vazamento ou 
abaulamento. Rotulagem de acordo com as normas da ANVISA. Validade superior a 10 meses a partir da data de entrega 

43 PÃO PARA CACHORRO QUENTE 198.0 PACOTE 10,51 2.080,98 

PÃO PARA CACHORRO QUENTE 50 GRAMA A UNIDADE, PACOTE COM 10 UNIDADES Ingredientes: farinha de trigo (enriquecida com ferro e ácido fóli co, 
de acordo com normas da ANVISA), água, açúcar, sal, 
fermento biológico. Sendo que cada unidade deverá conter no mínimo 50g. 

44 PIMENTA DO REINO 10.0 PACOTE 25,08 250,80 

PIMENTA DO REINO CONDIMENTO PIMENTA DO REINO - PIMENTA DO REINO, APRESENTAÇÃO EM GRÃOS, 1ª QUALIDADE. EMBALAGEM DE 500G. 

52 Rapadura 116.0 UNIDADE 6,34 735,44 

Rapadura De cana de açúcar, embalagem plástica, pacote, peso minimo 500g. 1ª qualidade. 

53 
Refrigerante gasoso, em garrafa PET de 2 
litros, sabor cola 

290.0 UNIDADE 12,91 3.743,90 

Refrigerante gasoso, em garrafa PET de 2 litros, sabor cola. REFRIGERANTE, sabor cola, acondicionada em embalagem contendo 2lt, validade do produto 
não poderá ser inferior a 3 meses, contada a partir da data de entrega. Rotulagem contendo nom e e CNPJ do fabricante, nome ou marca do produto, 
identificação do lote e data ou prazo de validade. 

54 
Refrigerante gasoso, em garrafa PET de 2 
litros, sabor guaraná 

290.0 UNIDADE 12,13 3.517,70 

Refrigerante gasoso, em garrafa PET de 2 litros, sabor guaraná. sabor guaraná, acondicionada em embalagem contendo 2lt, validade d o produto não 
poderá ser inferior a 3 meses, contada a partir da data de entrega. Rotulagem contendo nome e CNPJ do fabricante, nome ou marca do produto, identificação 
do lote e data ou prazo de validade 

55 
Refrigerante gasoso, em garrafa PET de 2 
litros, sabor laranja sabor laranja 

290.0 UNIDADE 11,30 3.277,00 

Refrigerante gasoso, em garrafa PET de 2 litros, sabor laranja sabor laranja, acondicionada em embalagem contendo 2lt, validade d o produto não poderá 
ser inferior a 3 meses, contada a partir da data de entrega. Rotulagem contendo nome e CNPJ do fabri cante, nome ou marca do produto, identificação do 
lote e data ou prazo de validade. 



 

Praça Mariano Aires, s/n – Centro- Piquet Carneiro Ceará – CEP 63.605-000 – (88) 3516 1800 

CNPJ: 07.738.057/0001-31 – CGF: 06.920.167-6 – www.piquetcarneiro.ce.gov.br 

  

56 Sal Refinado 96.0 KG 1,54 147,84 

Sal Refinado . refinado, iodado, não deve apresentar sujidade e misturas inadequadas, umidade máxima de 0,2%. Embalagem de polietileno 
transparente e atóxico, de 1kg cada.Registro no órgão competente, rotulagem de acordo com as normas da ANVISA. 

60 VINAGRE BRANCO,500ML 70.0 UNIDADE 2,74 191,80 

VINAGRE BRANCO,500ML Embalagem com 500 ml, com dados de identificacao do produto, marca do fabricante, prazo de validade. O produto devera 
ter registro no Ministerio da Agricultura e/ou Ministerio da Saude 

61 AZEITONA VERDE SEM CAROÇO 100.0 UNIDADE 7,76 776,00 

AZEITONA VERDE SEM CAROÇO, em sache minimo de 250g, produto selecionado, que apresentem tamanho, cor, maturação e espessura uniformes 

62 CATCHUP 100.0 UNIDADE 8,56 856,00 

CATCHUP, a base de tomate, açúcar sal e vinagre - frasco com 400g 

Valor total do lote: R$ 66.039,98 

 

LOTE II 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL 

5 Amaciante para Carne 12.0 UNIDADE 9,70 116,40 

Amaciante para Carne - Amaciante de carne; tempero em pó tipo amaciante para carne; contendo sal, amido, papaína, óleo ou gordura vegetal; cebola, 
salsa e alho desidratados; com realçador de sabor (glutamato monossódico); antiumectante (a base de silício) e acidulante (ácido cítrico); com aspecto 
cheiro e sabor próprios; isento de sujidades e materiais estranhos a espécie; embalado em embalagem atóxica; resistente e hermeticamente vedado; 
acondicionado em pacote de 01 kg, devidamente identificado conforme legislação p/ rotulagem de alimentos; e suas condições deverão estar de acordo 
com a e resolução 276/05 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. Administrativos determinados pela 
ANVISA 

12 CALDO DE CARNE 231.0 UNIDADE 4,95 1.143,45 

CALDO DE CARNE _ Matéria prima de boa qualidade; constituído basicamente de carne de boi desidratado, liofilizado, sal, amido de milho, gordura vegetal, 
condimentos, podendo conter corante natural, apresentando-se livre de matérias terrosa, parasitos, larvas e detritos animais e vegetais, em embalagem 
metalizada, resistente e atóxica com validade 12 meses após a data de fabricação; acompanhado de laudo de laboratório credenciado do lote a ser entregue. 
Peso aproximado 60g. 

13 CREME DE LEITE 231.0 UNIDADE 4,86 1.122,66 

CREME DE LEITE - UHT homogeneizado, composto por leite desnatado, leite em pó integral, espessantes goma xantana e goma guar e estabilizante citrato 
de sódio. Embalagem de tetra pack. Embalagem de 200g. A embalagem deve conter data de fabricação, data de validade e número do lote. Validade de 12 
meses a contar da data da entrega 

14 Carne Bovina de 1ª qualidade 200.0 KG 34,10 6.820,00 

Carne Bovina de 1ª qualidade. Embalagem em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do produto 
até o momento do consumo, acondicionado em caixas lacradas. A embalagem deverá conter externamente os dados de identifi- cação,procedência, número 
de lote, data de validade, quantidade do produto, número do registro no Ministério da Agricultura/ SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega na unidade requisitante. Peso líquido máximo de até 05 kg por embalagem. 

15 CARNE BOVINA TIPO COSTELA 200.0 KG 27,41 5.482,00 

CARNE BOVINA TIPO COSTELA, tiras, resfriada, no máximo 10% de sebo e gordura, cor aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, subdividida embalagem em 
filme pvc transparente ou saco plástico transparente, contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais 

16 CARNE BOVINA MOÍDA 96.0 KG 28,21 2.708,16 

CARNE BOVINA MOÍDA sem osso, sem pelanca, sem gordura,  e no máximo 10% de sebo e gordura limpa, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio e no 
máximo 10 % de sebo, embalada em embalagem própria, sem sujidade e ação de 
microbios. 

17 FRANGO CONGELADO 158.0 KG 13,61 2.150,38 

FRANGO CONGELADO ausência de manchas, apresentando cor, odor característicos, embal agem de 1kg. 

18 FRANGO EM CORTES 158.0 KG 17,15 2.709,70 

FRANGO EM CORTES (COXA E SOBRE COXA). Embalagem: saco plástico atóxico e inviolável, de fácil visualização, apresentando data de fabricação e 
validade devidamente preenchidas. 

19 FRANGO EM CORTES 198.0 KG 26,63 5.272,74 

FRANGO EM CORTES (PEITO). Embalagem: saco plástico atóxico e inviolável, de fácil visualização, apresentando data de fabricação e validade devidamente 
preenchidas. 

20 OVOS DE GALINHA 106.0 BANDEJA 27,19 2.882,14 
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OVOS DE GALINHA LIMPOS, embalados dentro de bandejas com 30 unidades (embalagem primária) 

34 LINGUIÇA CALABRESA 119.0 KG 34,55 4.111,45 

LINGUIÇA CALABRESA acondicionada em embalagem a vácuo, tipo "cry -o-vac", resistente, transparente, atóxico, devidamente rotulada de a cordo 
com a Legislação vigente. 

35 LINGUIÇA TOSCANA 96.0 KG 30,24 2.903,04 

LINGUIÇA TOSCANA DE PRIMEIRA QUALIDADE,RESFRIADA,EM SACOS DE QUILO, POLIETILENO,COM ETIQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO,E 
VALIDADE,PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE REGISTRO NO SIF. 

49 PRESUNTO DE PERU 106.0 KG 54,52 5.779,12 

PRESUNTO DE PERU Presunto de peru, embalagem contendo a marca do fabricante, data d e validade e certificação do produto. Produto em 
embalagem de 1kg. 

50 QUEIJO COALHO 193.0 KG 34,20 6.600,60 

QUEIJO COALHO O queijo de coalho é um queijo de média a alta umidade, de massa s emicozida ou cozida e apresenta um teor de gordura 
nos sólidos totais variável entre 35% e 60%. Esse produto pode ainda ser adicionado de condimentos. Uma de suas 
principais características é a firmeza depois de assado. Em embala gem de 1kg. 

51 QUEIJO TIPO MUSSARELA 96.0 KG 53,48 5.134,08 

QUEIJO TIPO MUSSARELA Queijo tipo mozzarella, fatiado, embalagem transparente, com espec ificação do produto na própria embalagem, data de 
fabricação, prazo de validade e indicação da marca do fabricante 

57 SALSICHA 1KG 106.0 KG 17,39 1.843,34 

SALSICHA 1KG Com teor reduzido de sódio, a salsicha leva carnes de ave e suíno e condimentos naturais. Embalagem de 1kg. 

58 SARDINHA 130G 96.0 UNIDADE 6,12 587,52 

SARDINHA 130G acondicionados em lata de 130g, própria para consumo humano, livre s de qualquer odor atípico, de microorganismos ou 
outras impurezas que venham a comprometer a saúde humana. 

59 
TEMPERO COMPLETO EMBALAGEM DE 
500ML 

79.0 UNIDADE 5,72 451,88 

TEMPERO COMPLETO EMBALAGEM DE 500ML Embalagem primaria 500ml. Composição: sal, alho, cebolinha, salsa, cebola, manjericão e realçador de 
sabor glutamato 
monossódico INS 621. Rotulagem de acordo com as normas da ANVISA. 

Valor total do lote: R$ 57.818,66 

 

LOTE III 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL 

21 Cebola Branca 59.0 KG 7,41 437,19 

Cebola Branca  Tamanho médio, nova, de 1ª qualidade. Acondicionada em embalagem p lástica resistente etiquetada 

22 Cebola Roxa 59.0 KG 7,85 463,15 

Cebola Roxa  Tamanho médio, nova, de 1ª qualidade. Acondicionada em embalagem p lástica resistente etiquetada 

45 POLPA DE FRUTAS SABOR MANGA 66.0 KG 8,51 561,66 

POLPA DE FRUTAS SABOR MANGA EMBALAGEM C/ 01 KG. INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (S IF) RÓTULO DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITÁRIA 

46 POLPA DE FRUTAS SABOR CAJÚ 66.0 KG 9,55 630,30 

POLPA DE FRUTAS SABOR CAJÚ EMBALAGEM C/ 01 KG. INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (S IF) RÓTULO DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITÁRIA 

47 POLPA DE FRUTAS SABOR ACEROLA 66.0 KG 13,71 904,86 

POLPA DE FRUTAS SABOR ACEROLA EMBALAGEM C/ 01 KG. INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (S IF) RÓTULO DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITÁRIA 

48 POLPA DE FRUTAS SABOR GOIABA 66.0 KG 9,33 615,78 

POLPA DE FRUTAS SABOR GOIABA EMBALAGEM C/ 01 KG. INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (S IF) RÓTULO DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITÁRIA 

63 BANANA PRATA 200.0 KG 6,45 1.290,00 
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BANANA PRATA - Em pencas,de primeira qualidade, tamanho e coloração uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, acondicionada em pencas integra 

64 BATATA INGLESA 200.0 KG 8,23 1.646,00 

BATATA INGLESA  comum especial, lavada, tamanho grande ou médio, uniforme, inteira, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, sem corpos 
estranhos ou terra aderida à superfície externa 

65 CENOURA 200.0 KG 8,23 1.646,00 

CENOURA - Sem folhas, primeira, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem corpos estranhos ou tenros aderida à superfície 
externa 

66 BETERRABA 200.0 KG 7,81 1.562,00 

BETERRABA - Sem folhas, primeira, bulbos de tamanhos médios, uniformes, sem ferimentos ou defeitos, ternos sem corpos estranhos ou terra aderida à 
superfície 

67 CHEIRO VERDE 200.0 MAÇO 1,53 306,00 

CHEIRO VERDE - De Primeira qualidade hortaliça classificada como verdura cor verde fresca aspecto e sabor próprio, isenta de sinais de apodrecimento, 
sujidades e materiais terrosos 

68 TOMATE 200.0 KG 7,77 1.554,00 

TOMATE - Tipo maçã, tamanho, médio, segunda, com aproximadamente 80% de maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, com 
coloração uniforme e brilho 

Valor total do lote: 11.616,94 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de de 10 meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de  

 

1.4.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado, sendo a vigência plurianual 
mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 135.475,58 (cento e trinta e cinco mil, quatrocentos 
e setenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos). 

 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

_____________________________________________________________________________________ 

 

2.1. Os bens a serem contratados podem ser considerados como comuns, haja vista que podem ser 
estipulados padrões de desempenho e qualidade definidos objetivamente pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado. 

2.2. Dessa forma, a licitação poderá ser realizada na modalidade Pregão, nos termos da legislação 
vigente. A utilização dessa modalidade tem o efeito de atingir um número maior de possíveis 
fornecedores, privilegiando dessa forma os princípios da competitividade, isonomia e seleção da 
proposta mais vantajosa. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

_____________________________________________________________________________________________ 

3.1. Aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades da Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto do município de Piquet Carneiro - CE. 

 

4. DAS AMOSTRAS 
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4.1. Os produtos objetos deste Termo de Referência estão sujeitos e poderá ser exigido afim de 
realização de controle de qualidade pela Secretaria de demandante do Município, após a fase de 
aceitação da proposta da empresa e antes da adjudicação da licitação e, caso seja necessário, a 
qualquer tempo, durante a vigência do contrato firmado com a Secretaria. 

4.2. O Controle de Qualidade, consistirá na análise da conformidade de cada produto: 

4.2.1. A(s) empresa(s) classificada(s), provisoriamente, em primeiro lugar na etapa de lances de cada 
item, após a fase de aceitação da proposta e habilitação e respeitando a fase recursal, cajo haja 
recurso deferido, e antes da adjudicação do resultado da licitação, deverá(ão) entregar à contratada, 
num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, o seguinte: 

a) 01 (uma) amostra de cada produto, com suas respectivas identificações 

4.2.2. Durante essa fase, a Secretaria poderá solicitar ajustes/substituições de amostras 
apresentadas, de forma a melhor atender a proposta. Nos casos em que isso ocorrer, o fornecedor 
terá um prazo adicional de 02 (dois) dias úteis para atender ao solicitado. Caso isso não ocorra, este 
será desclassificado do certame e far-se-á a convocação do próximo fornecedor classificado na fase 
de lances. 

4.2.3. A avaliação da amostra visa à aferição dos produtos ofertados pela licitante classificada 
provisoriamente em primeiro lugar, buscando-se comprovar, juntamente com a documentação 
apresentada, se os produtos de fato atendem aos requisitos mínimos descritos nas especificações 
técnicas constantes deste Termo de Referência. 

4.2.4. Todas as despesas decorrentes do processo de avaliação da amostra são de responsabilidade 
da licitante que estiver provisoriamente classificada em primeiro lugar. 

4.2.5. Os fornecedores serão os únicos responsáveis pela qualidade físico-química, sanitária dos 
produtos licitados. 

 

5. DO PRAZO PARA ENTREGA 

 

5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de Requisição 
formalizada pelo Contratante , em quantitativo especificado pelo Contratante. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: RUA PRAÇA MARIANO AIRES, S/N, 
CENTRO, Piquet Carneiro / CE. 
 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (§ 5°do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 
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contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 
de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
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6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

 

7. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) 
dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será 
de até 10 (dez) dias). 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
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7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao 
cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o cadastro 
de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 

7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, o 
pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção 
monetária. 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

7.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos 
ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, 
conforme determina o § 1º do art. 145 da lei Federal nº 14.133/21. 
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8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço, 
por lote. 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação Jurídica 

 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do §2º do art. 4º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 da Instrução Normativa RFB nº 
971, de 13 de novembro de 2009. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

8.14 – Alvará Sanitário dentro da validade. 

 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso; 
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8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 
da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.24.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ÷ (Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) ÷ (Passivo Circulante +Passivo não 
Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ÷ (Passivo Circulante).; 

8.2.4.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.2.4.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.2.4.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total 
estimado da contratação. 

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
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8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos (§ 6º do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.27.1. Fica dispensado a apresentação do balanço patrimonial para MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL – MEI. 

 

Qualificação Técnica 

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado 
, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor . 

8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

 

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

_____________________________________________________________________________________ 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento, na(s) dotação(ções) 05.001.0501.12.122.0112.2.008 - Gerenciamento e 
Manutencao da Secretaria Mun. de Educacao, Cultura e D, no(s) elemento(s) de despesa(s): 
33903007 - Material de Consumo;. 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Piquet Carneiro/CE, 05 de março de 2024 

 


